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ANEXO I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Processo nº: 078/2021  

Edital nº: 9/2021-030 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Lote.  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de Kits Natalidade.  

 

1 - O fornecimento dos itens, deverá ser conforme condições e exigências estabelecidas no edital e 

seus anexos, e ainda conforme as quantidades e a especificação da planilha de descrição dos itens: 

Planilha de descrição dos itens:  

 

ITEM 
Descrição Dos Itens 

LOTE 01 
Und QTD 

V. 

UNIT. 

Máximo 

Aceitáve

l 

V. 

TOTAL 

do Item 

*** 

Interval

o 

mínimo 

p/ o 

lance 

Partici-

pação 

MPEs 

01 

FRALDA PEDIÁTRICA 

DESCARTÁVEL TAMANHO  P   gel 

ultra absorvente, com barreiras lateral 

antivazamentos, prática, anatômica e 

confortável com polpa de celulose, gel 

polímero super absorvente, elásticos, 

filme de polietileno, fibras de 

polipropileno e adesivo termoplástico, 

tecido interno macio, embalada em 

pacote com no minimo 32 unidades. Na 

embalagem deverão estar impressos 

todos os dados do fabricante, lote e 

validade. . 

Pacote 5.000 30,26 151.300,00 

8.100,00 

- 

02 

BOLSA PARA MAMÃE: material 

sintético, resistente, impermeável, com 

proteção térmica, com alças de mão e 

tiracolo removível, metais cromados, 

com bolso de zíper externo, com 

compartimentos internos com divisões 

para melhor organização de pequenos 

objetos, de boa qualidade, bordada com 

UND. 1000 55,72 55.720,00 - 
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desenhos infantis, dimensões minimas: 

comp .x alt x prof) 37x25x17 cm. Cores: 

rosa, azul, verde água e amarelo claro. 

03 

COTONETES:  cotonetes dispostos em 

embalagens com no minimo 75 

cotonetes. composicao: hastes de 

prolipropileno,algodao, 

droxietilcelulose e triclosan. 

UND. 2000 4,35 8.700,00 - 

04 

SHAMPOO INFANTIL: shampoo 

infantil acondicionado em embalagem 

com no minimo 200 ml. sem sal em sua 

composicao 

UND. 2000 9,59 19.180,00 - 

05 

SABONETE INFANTIL: glicerinado, 

em barra, formulação suave, 

hipoalergênico, fragrância suave, 

indicado para bebes, peso mínimo: 80 

gramas. Dermatologicamente testado. 

UND. 2000 3,05 6.100,00 - 

06 

POMADA INFANTIL, PARA 

ASSADURA:. composição: retinol 

(vitamina tubo 150,00 a), no mínimo 

5.000u.i; colecalciferol (vitamina d), no 

mínimo 900u.i; óxido de zinco, no 

mínimo 150mg; e excipientes. tubo de 

45g 

TUBO 2000 16,26 32.520,00 - 

07 

BANHEIRA PARA BEBÊ: banheira 

para bebê plástica com capacidade 

mínima de 20 litros, a mesma deve ser 

produzida em plástico rígido em cores 

neutras (tanto para menino quanto para 

menina), com local próprio para 

sabonete, com cantos arredondados e 

adaptação para o bumbum do bebê. 

UND. 2.000 41,60 83.200,00 - 

08 

TOALHA DE BANHO: Toalha de 

banho com capuz em tecido atoalhado e 

100% algodão, tendo o acabamento 

especial em viés de algodão; Tamanho 

aproximado: 90cm x 70cm. 

Preferencialmente nas cores claras e 

neutras. 

UND. 2000 23,50 47.000,00 - 

09 

CONDICIONADOR:  Creme para 

Cabelo Tipo Condicionador; Cabelos 

Normal; Uso Uso Infantil; Essencia; 

Agua, Metolsulfato de Behenil Trimetil, 

Amonioalcool Cetoestearilico, 

Ciclometicone; Cloreto de Hidroxietil, 

Behenamidopropil Dimoniopolisorbato 

20, Edta Dissodio; Em Embalagem 

plastica com 500 ml ; Produto Sujeito a 

UND. 2000 13,88 27.760,00 - 
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Verificacao No Ato Da Entrega; Aos 

Procedimentos Adm. Determinados Pela 

Anvisa; 

10 

CUEIRO PARA BEBÊ: em tecido 

flanelado e antialérgico, medindo no 

minimo 0,80 x 0,80. Material: tecido 

100% Algodão. Cores rosa, azul, verde 

bebe e amarelo clar 

UND. 
1000 20,75 20.750,00 - 

11 

CONJUNTO DE BEBÊ:composta por 

01 camiseta manga longa e 01 Calça 

comprida, com elástico na cintura e com 

punho na barra. Material: 100% Algodão 

Tamanho P (MIJAOZINHO E 

PAGAOZINHO), cores: rosa, azul, 

verde água e amarelo claro. 

UND. 
2000 27,06 54.120,00 - 

12 

KIT: composto por sapatinhos, luvas e 

toca de lã para recém-nascido, 

antialérgico, tricô 50% algodão e 50% 

acrílico. Cores: rosa, azul, verde água e 

amarelo claro 

UND. 
2000 30,30 60.600,00 - 

13 

MEIA LISA :com calcanhar verdadeiro 

para bebê recém nascido, fabricada com 

tecido 65% algodão / 31% poliamida / 

4% elastano. Tamanho: de 00 a 06 meses 

- embalagem c/03 pares 

EMBA

LAGE

M 

1000 28,50 28.500,00 - 

14 

JOGO DE LENÇOL DE BERÇO: 

composto por 03 peças: 1 Lençol de cima 

0,90 cm x 1,50m. 1 Lençol de malha, 

com elástico 70cm x 1,30m x 40cm, 1 

Fronha 30cm x 35cm. Material: 100% 

algodão antialérgico. Cores: rosa, azul, 

verde água 

EMBA

LAGE

M 

1000 62,63 62.630,00 - 

15 

LENCINHO DE BOCA PARA BEBE: 

100% algodão, bordado com desenhos 

infantis, 100% algodão, malha dupla, 

antialérgico, medidas aproximada: 

0,30x0,30 cm, Pacote com 03 unidades. 

PACOT

E 
1000 20,70 20.700,00 - 

16 

KIT BODY:c/ 03 peças para bebê de 

manga longa, Gola expansível, 

abotoamento por botões de pressão 

localizados nas entrepernas. 

Composição: 97% algodão, 03% 

elastano - tamanho P. Cores: rosa, azul, 

verde água e amarelo claro. 

KIT 1000 40,80 40.800,00 - 

17 

KIT BODY:c/ 03 peças para bebê de 

manga curta, Gola expansível, 

abotoamento por botões de pressão 

KIT 1000 38,30 38.300,00 - 
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localizados nas entrepernas. 

Composição: 97% algodão, 03% 

elastano - tamanho P. Cores: rosa, azul, 

verde água e amarelo claro 

18 

Estojo com 03 mamadeiras: - 

01Mamadeira 80ml - Livre de BPA - 

01Mamadeira 150ml - Livre de BPA - 

01Mamadeira 240ml - Livre de BPA, 

para criança de 0 a 06 meses, produzidas 

com material policarbonato com bicos de 

silicone ortodôntico, atóxica, podendo 

ser esterilizada até 125ºC sem deformar. 

Gargalo higiênico, sem abas cortantes, 

com selo de aprovação do INMETRO. 

Cores: rosa, azul e amarelo 

ESTOJ

O 
1000 54,89 54.890,00 - 

 

 

*** O INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES ENTRE OS LANCES, QUE 

INCIDIRÁ TANTO EM RELAÇÃO AOS LANCES INTERMEDIÁRIOS QUANTO EM 

RELAÇÃO À PROPOSTA QUE COBRIR A MELHOR OFERTA DEVERÁ SER CONFORME 

ESTABELECIDO PARA CADA ITEM DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, 

CORRESPONDENTE AO PERCENTUAL DE DESCONTO APROXIMADO DE 1,00% (UM POR 

CENTO), EM RELAÇÃO AOS VALORES UNITÁRIOS ESTIMADOS.  

 

2 - DO OBJETO  

 

2.1 - Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de Kits Natalidade.  
 

3 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

3.1 - Para a confecção e o fornecimento dos Itens, objeto deste Certame, a Empresa Contratada deverá 

promover a entrega, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pelo Fundo Municipal de 

Assistência Social (Secretaria Municipal do Trabalho e promoção Social);  

 

3.2 - A Empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por este 

Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às 

exigibilidades, será recusado e devolvido e o pagamento cancelado.  

 

4 - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

4.1 - Como rege a Lei Federal nº 8.666/93, contratos referentes a aquisição de Kits Natalidade, não 

tem natureza continuada.  

 

4.2 - O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, através da Secretaria Municipal do 

Trabalho e Promoção Social: 
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4.2.1 – essa solicitação se faz necessária para atendimento do Programa Criança Feliz que está 

inseridos no CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) mantidos e coordenados pela 

SEMUTS – 9secretaria do Trabalho e Promoção Social) e surge como uma importante 

ferramenta para que as famílias com crianças entre zero e seis anos ofereçam a seus pequenos 

meios para promover seu desenvolvimento integral, tendo como um dos princípios o apoio a 

gestante e a família na preparação para o nascimento e nos cuidados perinatais; 

 

4.2.2 – O Programa Criança Feliz tem como finalidade prioritária gestantes, crianças de até 3 

anos e suas famílias beneficiárias do Bolsa família atendidas pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social suprindo as necessidades de gestantes e recém nascidos em situação de 

risco. 

 

4.3 - Tudo em conformidade com as justificativas expressas nos PBS nº.  016/2021-SEMUTS, em 

anexo que originarem este processo licitatório. 

 

4.4 - A continuidade destes serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos 

gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos à 

população em geral.  

 

4.5 - O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de matérias e/ou equipamentos 

comuns, de que trata a Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/19, por possuir padrões de 

desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser 

licitado por meio da modalidade Pregão. 

 

4.6 - A administração agrupou os itens do Termo de Referência por lote levando em consideração o 

Art. 8º, §2º do decreto nº 7892/2013: 
 

“Art. 8º: O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando 

técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a 

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação de serviço”. 
 

... 
 

“§2º. ...deverá ser evitada a contratação, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma 

empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma localidade, para assegurar a 

responsabilidade contratual e o princípio da /padronização”. 

 

4.6.1 -  Visando com isso, uma maior padronização nos produtos a serem ofertados, 

sendo economicamente viável, para possibilitar maior competitividade e também 

diminuir o valor do custo total por lote, haja vista, que a concorrente poderá diminuir 

seu preço em virtude da quantidade total dos produtos ofertados no lote, e facilitando 

ainda o controle contratual com a empresa ganhadora, viabilizando a excelência da 

administração. 

 

5 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
 

5.1 - O Objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 
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5.1.1 - o prazo de entrega dos itens deverá ser no MÁXIMO 48 (Quarenta e oito) horas após 

a assinatura do contrato e recebimento da autorização de retirada emitidas pelo GESTOR DO 

CONTRATO, sem a qual não gera qualquer responsabilidade de pagamento. 

 

5.1.2 – Os materiais deverão ser entregues, na sede da cidade de Vitória do Xingu/PA.  
 

5.1.2.1 – Os Kits Natalidade oriundos deste processo devem ser entregue e/ou retirado 

na sede do Município de Vitória do Xingu, haja vista a necessidade diária de 

abastecimento. 

 

5.1.3 - Os Kits Natalidade oriundos deste processo mesmo que entregue e aceito, fica sujeito 

à substituição, desde que comprovada a má fé do contratado ou condições inadequadas de uso 

dos mesmos.  

 

5.1.4 - O horário de entrega dos Kits Natalidade deverá obedecer às normas internas da 

administração.  

 

5.2 - O fornecimento será realizado de acordo com as necessidades da Administração. 

 

5.3 - Só será aceito o item, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de 

Fiscalização do Município e por este Edital; 

 

5.4 - O item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei e por este Edital, 

sendo que o item considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, será 

recusado, devolvido e o pagamento cancelado. 

 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

6.1 - DA CONTRATADA:  

 

5.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

5.1.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos; 
 

5.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 
 

5.1.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

5.1.1.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
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5.1.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

5.1.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato; 

 

5.1.1.7 - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

 

5.1.1.8 - Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do 

Órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem do Município de Vitória do Xingu/PA; 

 

5.1.1.9 - Acatar todas as orientações do Fundo Municipal de Assistência Social 

(Secretaria Municipal do Trabalho e promoção Social), emanadas pelo fiscal, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

 

5.1.1.10 - Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

5.1.1.11 – As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, 

entre outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora.  

 

6.2 - DA CONTRATANTE:  

 

6.2.1 - São obrigações da Contratante: 

 

6.2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

6.2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
 

6.2.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

6.2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

6.2.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

6.2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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7 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

7.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E PROMOÇÃO 

SOCIAL) - Contratante, mediante nomeação do (a) servidor (a) Sr. (a). .................... – Matrícula: ..... 

Portaria nº. ..../2021 designado (a) para este fim, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

7.1.1 – A servidora designada anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 
 

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 
 

II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias; 
 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 

fatos relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 
 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

 

7.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8 - DO PAGAMENTO 
 

8.1 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item/lote licitado, 

sempre após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota 

Fiscal. O Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, 

mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 

 

8.1.1 – O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 

 

8.1.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 

em 02 (duas) vias e deverá acompanhar a respectiva todas as Certidões de Regularidade Fiscal 

e Trabalhista, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, localizado 

na Av. Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA, acompanhada 

ainda dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 

 

8.1.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
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8.1.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

 

8.1.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo no fornecimento dos produtos pela 

CONTRATADA. 

 

8.1.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento 

do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no Contrato; 

 

8.1.7 - Poderá o Fundo Municipal de Assistência Social (Secretaria Municipal do Trabalho e 

promoção Social), deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas 

e/ou indenizações devidas pela contratada; 

 

8.1.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria:  

 

8.1.8.1 - especificação correta do objeto;  

8.1.8.2 - número da licitação e contrato e 

8.1.8.3 - marca e o nome comercial. 

 

9 - DO REAJUSTE 
 

9.1 - O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93 e 

Lei nº. 10.520/2002, e suas alterações. 
 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 

10.1 - AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Vitória do Xingu, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas 

de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que:  
 

1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de 

preços ou o contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa;  

2 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

 

3 - Não mantiver a proposta;  

 

4 - Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;  

 

5 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

 

10.2 - Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada.  
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10.3 - À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, na forma prevista no 

respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:  

 

a) - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 

dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) 

dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;  

 

b) - 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, com a possível rescisão contratual;  

 

c) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual, quando o Fundo Municipal de 

Assistência Social (Secretaria Municipal do Trabalho e promoção Social), em face da 

menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir 

o percentual da multa a ser aplicada.  
 

d) - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Assistência Social 

(Secretaria Municipal do Trabalho e promoção Social). Se os valores dos pagamentos 

devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;  
 

e) - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa;  
 

f) - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de 

descumprimento de cláusulas contratuais;  

 

g) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; e 

 

h) - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, 

força maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.  
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11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

11.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro 

Municipal (recursos próprios), conforme dotação orçamentária a seguir: 
 
PARTICIPANTE: 1 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

- 08 244 0002 2.066 – Manutenção da Secretaria Municipal do Trabalho e Promoção Social 

- 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

12 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

12.1 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

 

Vitória do Xingu/PA, 15 de abril de 2021. 

 
 

ADNA ROMILIS DA SILVA TORRES 
Secretária Municipal do Trabalho e Promoção Social 
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Pregoeira – Decreto nº. 026/2021 
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